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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI NºL-085/2021
Dispõe sobre a proibição de contratação, no serviço público municipal, de pessoas condenadas por agressão física a mulheres, idosos ou crianças, no âmbito familiar ou doméstico e dá outras providências.

Art. 1º - Fica vedada a nomeação e admissão, em cargos do serviço público do município de Macaé, de pessoas condenadas por prática de crimes contra mulheres, crianças, adolescentes e idosos, no âmbito familiar ou doméstico. 
§ 1º - A proibição de que trata essa Lei tem seus efeitos sobre as pessoas pretendentes do cargo público, desde a condenação transitada em julgado até o cumprimento integral da pena, inclusive no gozo de liberdade condicional.
§ 2º – Entende-se por cargos do serviço público, todos aqueles que se tem acesso por concurso, nomeações, cargos comissionados, funções gratificadas, secretários municipais, assessores parlamentares, assessores do executivo, ou quaisquer outros aqui não definidos, de que dependa nomeação pelo chefe do poder executivos ou seus subordinados, ou ainda, pelo Presidente da Câmara Municipal ou seus subordinados.

Art. 2º - Quando nomeado o servidor deverá apresentar, dentre os documentos exigidos à efetivação de sua admissão, certidão criminal para atestação de sua idoneidade.

Art. 3º - A vedação de que trata essa Lei não se estende aos crimes tipificados como de pequeno potencial ofensivo cuja apuração e julgamento se derem no rito da Lei 9099/95 pelos Juizados Especiais Criminais.
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Amaro Luiz Alves da Silva

Vereador da Câmara Municipal de Macaé
Elaboração: 5729-0
Destinatário: 
Justificativa:

Embora tenha-se notícias do crescimento de casos de agressões a mulheres, crianças, adolescentes e idosos durante esse período de distanciamento social e confinamento domiciliar provocado pela COVID-19, esse problema precede em muito a pandemia. Não à toa foram aprovadas Leis específicas para defesa desse grupo social mais vulnerável, Lei 8069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 10741/2003, Estatuto do Idoso; Lei 11340/2006, Lei Maria da Penha. Lamentavelmente essas Leis não tem sido suficientes para evitar bárbaros crimes praticados contra mulheres, idosos e crianças, tampouco têm promovido a esperada justiça contra quem os pratica, seja pela inoperância da estrutura policial, seja pela morosidade da justiça, seja pelo sistema processual penal que mantém absurdo sistema recursal infinito, ou pelas benesses de  progressões de regime só encontradas no nosso sistema jurídico, aonde se cumpre preso, em média, 1/3 da pena, o que gera o ambiente de impunidade propício ao cometimento cada vez mais rotineiro desses crimes.  

Morosa também tem sido a nossa percepção de que, paralelamente as Leis Penais, a sociedade tem se mantido inerte no que poderia agir, por outras soluções, afastando esses agressores dos direitos comuns de plena cidadania. 
Mas, nunca é tarde para impor a esses agressores mais limitações além daquelas a que está sujeito pela normativa penal. Cabe aos agentes do poder público, incluindo o poder legislativo, de uma vez por todas, não permitir que essas pessoas acessem ao cargo público, que tem como um dos princípios de admissão a moralidade. 
Peço aos nobres pares que avaliem criteriosamente nossas justificativas e votem a favor do Projeto de Lei, para que definitivamente o Poder Público possa tomar providências e corrigir uma falha histórica de omissão diante desses gravíssimos fatos. 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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